LEI N° 117, de 05 de abril de 2002.

Autoriza o Poder Executivo a abrir  Créditos especiais no valor de 300,00, e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º  É o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Especiais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), classificados sob as seguintes dotações orçamentárias:

05 - Secretaria Municipal Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

03 – Fundo Municipal da Assistência Social

0503.08.241.0025.2.033 – Manutenção Programa do Idoso

3.3.90.39.99.02 – Serviços de Terceiros – PJ – Executivo


R$ 100,00

0503.08.243.0027.2.034 – Manutenção Programa de Crianças

3.3.90.39.99.02 – Serviços de Terceiros – PJ – Executivo


R$ 100,00

0503.08.243.0027.2.035 – Manutenção Programa de Adolescentes



3.3.90.39.99.02 – Serviços de Terceiros – PJ – Executivo


R$ 100,00

TOTAL








R$ 300,00



Art 2º Servirá de cobertura para os Créditos Especiais aberto no artigo anterior, a redução dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

05 - Secretaria Municipal Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

03 – Fundo Municipal da Assistência Social

08.244.0030.2024 – Manutenção Fundo Assistência Social

3.3.90.39.99.02 – Serviços de Terceiros – PJ – Executivo


R$ 300,00
TOTAL








R$ 300,00



Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 05 de abril de 2002.

ALCIDO LINDEMANN,

Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretária Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 

